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EDITAL GERAL PARA FOMENTAR INICIATIVAS ARTÍSTICAS-CULTURAIS 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2026 

CONCESSÃO DE RECURSOS PARA DIVERSAS CATEGORIAS VISANDO ATENDER À 

POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMENTO À CULTURA – PNAB (LEI Nº 

14.399/2022) 

 

ANEXO 10 - TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL – PREMIAÇÃO 

 

 

 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL Nº 001/2026 TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE 

APOIO FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO EDITAL nº 001/2026 NOS 

TERMOS DA LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), DA LEI Nº 14.903/2024 (MARCO REGULATÓRIO DO 

FOMENTO À CULTURA), DO DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO PNAB) E DO DECRETO Nº 

11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

1. PARTES 

1.1 A Prefeitura Municipal da Jurema, neste ato representado pelo Prefeito, o Senhor Edvaldo 

Marcos Ramos Ferreira e o(a) proponente, _____________________________________________, 

portador(a) do RG nº _____________________, expedida em (órgão expeditor)________________, CPF nº 

______________________, residente e domiciliado(a) à _____________________________________________ 

  , CEP: __ _________________, telefone: _____ resolvem firmar o 

presente Termo de Execução Cultural, de acordo com as seguintes condições: 

 

2. PROCEDIMENTO 

2.1 Este Termo de Execução Cultural é instrumento da modalidade de fomento à execução de 

ações culturais, celebrado com agente cultural selecionado nos termos da LEI Nº 14.399/2022 (PNAB), 

da LEI Nº 

14.903/2024 (Marco regulatório do fomento à cultura), do DECRETO N. 11.740/2023 (DECRETO 

PNAB) e do DECRETO Nº 11.453/2023 (DECRETO DE FOMENTO). 

 

3. RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 Os recursos financeiros para a execução do presente termo totalizam o montante de R$ 

3.600,00 (três mil e seissentos reais). 
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3.2 Serão transferidos à conta do(a) proponente, no Banco   , 

Agência   , Conta Corrente nº  , para recebimento e 

movimentação. 

 

4. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES EM RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

4.1 O agente cultural prestará contas à administração pública por meio da apresentação de 

Relatório de Objeto da Execução Cultural, até julho de 2027. 

 

 

 

 

Jurema,  de  de 2026 

 

 

 

Pelo órgão: 

 

EDVALDO MARCOS RAMOS FERREIRA 

Prefeito 

 

 

 

 

Pelo Proponente: 
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